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Guaçuí, 14 de julho de 2020.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 422/2018
Proposição: Projeto de Lei - Legislativo n° 22/2018

Autoria:

VALMIR SANTIAGO

Ementa: Estabelece multa para maus-tratos a animais e sanções administrativas a serem
aplicadas a quem os praticar, sejam pessoas físicas ou jurídicas, no âmbito do Município.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discussão e 2ª Votação

Ação realizada: Pela Aprovação
Descrição: Considerando a aprovação em segunda Votação do presente Projeto de Lei
pelo Plenário, por unanimidade de votos dos presentes na sessão ocorrida em 15/04/2019,
encaminho o presente processo à Secretaria da Casa para elaboração do autógrafo e
posterior envio ao Executivo para Sansão.

Próxima Fase: Para Elaborar e Encaminhar Autógrafo
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